
 
  

 

 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL  N.º 176/2022 
 

Edital de notificação de contratação temporária 
conforme Classificação Concurso Público 
Municipal, Edital 01/2018. 
 

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, Secretária da Administração e Finanças, de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 
190/2013, notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma 
contratação temporária (emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, junto à Secretaria Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Social (SMTDS), 
conforme classificação final do Concurso Público Municipal, Edital 01/2018, homologado pela 
Portaria de n.º 2.104, de 21 de dezembro de 2018 e prorrogado pela Portaria n.º 2.243, de 13 de 
outubro de 2020, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.142, de 17 de março de 2022. 

 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor Área II  - Anos Finais – 
Educação Física 
Carga horária de 20h/s 

Elisenara da Silva Souza 6.º 

 
Informamos que, como necessitamos de contratação em prazo determinado, estamos 

notificando candidatos aprovados no último concurso público (Edital n.º 01/2018). Independente do 
interesse na contratação, Vossa Senhoria permanecerá na listagem final de classificação aguardando 
nomeação para o cargo de provimento efetivo. 

Informamos, também, que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 
contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio 
digital (WhatsApp  51 99667 3950 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e inciar as 
atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 
biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser 
rescindido a qualquer tempo.          

 
Santo Antônio da Patrulha, 22 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
Cleia Jucara Airoldi 
Secretária da Administração e Finanças 
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